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. MUNiCípIO OECÓRREGO FÚNOq .

. éNPJ: 01.6t4.862100Ó1·77ITele.f~:t371 ~322.91~4'

Rua: Joaquim Gonçalves da Fonse~~.493-, Mi,tael Berri~rdes

. CEP: 35.568.0~OIeórrego Fúndo - Miri~s'Gêrais . ....

ATADEr'{EGJSTRODEPREÇOSN°0105/2018
. ',' ~ .

. : .Ó,

PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2018 -REGISTr'{O DE PREÇOS
PROCESSO LlCITATÓRIO N° 0446/2018' .'
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

. .
'.'~ " ",' .

Aos dezenovedias do mês de outubro do ano de 2018,0 MUNiCíPIO DECÔRREGO FUNDO/MG,
pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Joaquim Gonçalves da Fonseca, nO
493, Bairro Mizael Bernardes,CÔRREGO FUNDO/MG, CEP 35.568-000, inscrito no CNPJsob o
número 01.614 :862/0001-77, neste .ato .representado pela. Prefeita .Érica ..'Maria . Leão '.Costa ,por
intermédio da Pregoeira e Equipe de Apoio, lavra a presente Atâ de Registrode Preços, referente ao
Pregão Presencial 043/2018, que objetiva o Registro de Preços para Future« Eventual Aquisição
de materiais esportivos para atendimento da demanda das Secretarias Municipais de Cultura,
Esporte e Lazer, Saúde, Obras, Educação e Política Sociais do Mtmicípio de,Córrego Fundo/MG,
observados as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação
supracitada, bem corno, as. cláusulas e condições abaixo estabelecidas; consílíuinõo-se estaata em
documento vinculativo e obrigacional às partes:

CLAÚSULA I- DO OBJETO

Fica registrado neste Município de CÔRREGO FUNDO/MG. apreço do (s). fornecedor (s) abaixo
relacionado objetivandoo Registro de Preços. para Futura e Eventual Aquisição de materiais ..
esportivos para atendimento da demanda das Secretarias Municipais de Cultura, Esporte e
Lazer, Saúde, Obras; Educação e Política SoCiais do Município de Córrego Fundo/MG, conforme
especificações constantes. dos anexos do Edital, e nas quantidades solicitadas em cada "Ordem de
Fornecimento" .

CLAÚSULA 11- DA VALIDADE DOS PREÇOS

a) ApresenteAtade Registro de Preços terá a validade de 12 (Doze) meses, com termo inicial
em 19/10/2018 e termo finalem18/10/2019,podehdo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 ..
b) Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Córrego Fundo/MG
não será obrigado a firmar ascontratações que deles poderão advir, facultando-se a.realizaçâo de
licitação específica para acontratação pretendida, sendo assequradoao beneficiário do Registro
preferência de fornecimento em igualdade de condições.··· . .

CLAÚSULA 111- DA UTILIZAÇÃO DÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS '.
~ . '. .

a) Poderá utilizar-se da Ata de registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que'.
não tenha participado do certame,mediarite prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada à vantagem e, respeitada no que couber, as condições e .as regras
estabelecidas na Lei nO8.666/93e demais legislações pertinentes relativas à utilização do Sistema de .

, Registro de Preços.

CLAÚSULAIV -DOS PREÇOS EDOS FORNECEDORES

... ,. ' . .. '%. ....: . '. ,:
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a) O preço ofertado pelaís) signatária(s) da nrt:>c~t:>n'tt:>

especificado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva' classificação
043/2018.

Ke()lstro de Preços é o
Pregão Presenclaln"

VENCEDOR: LOJA DO AENDES LTDA - ME

JtEM
(N° Item, Código e Descrição)

MARCA/MODELO

.. '. CÓDIGO: 4513

aTO.,: UN, 'VALOR 1< VALbR'.
:yfUTÁR!(jTOTAL .."

24,0000. i..lN. 114,OOllO 2.736,00

.

TRIVELA

04\ - (023141) JOGO DAMA TABULEIRO 24 PECAS XAlINGO '. 30.0000UN 59,5000 '1.785,00

030 - (023130) BOLA FUTEBOLÇAMPO OFICII\L TRIVELA lOOOOUN '.'
'j'16}lOOO 2.686,40

008 - (023108) BOLA DE FUTEBOL CAMPO

0·1~.- (023111) JOGO DE XADREZ 32 PECAS PLASTI
'.'

XALlNDO ..

137,2000 960;40

042 - (023142) JOGO TRILHA . XAlINGO 15.0000 UN 54,8000 822,00

050 - (023150) JOGO. DE XADREZ 32 PEGAS50X50 XALlNGO 20.0000 UN 86,OIlOO '1.720,00

051 - (023151) JOGO DE DAMA E LUDO XALlNGO 37,7000 'i88,50

TOTAL DO PARTICIPANTE LOJA DO AENDE$ LTDA~ ME 10.898,30

b) Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observéldas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do Edital Pregão Presençialno043/2018, que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, .
c) Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago éo constante da proposta apresentada, no
Pregão Presencial nO 043/2018, pela(s) empresa(s) detentora(s)da presente Ata,os quais estão
expressos na Tabela acima, . . . .

CLÁUSULA V - DOS PEDIDOS E DA FORMA OE EXECUÇÃO

a) O objeto da presente Ata .de Registro .de Preços será recebido parceladamente 'à medida das
necessidades do rnuníclpo, pelos servidoresdesignados em cada Secretaria com prazo não superiora
15 (quinze) dias após recebimento dá Ordem de Fornecimento,
b) A entrega será realizada, .na sede administrativa das secretariassolicitantes ou nas sedes das
Escolas indicadas, à medida das necessidades, sendo que a Diretoria de Compras emitirá, com
antecedência, "Ordem de Fornecimento" indicando os quantitativos e a Secretaria solicitante enviará a
"OF" indicando o local para cada entrega,
c) A Ordem de Fornecimento - OF substituirá, junto com a respectiva Nota de Empenho, o contrato
nos termos do Art. 62, § 4° da Lei 8,666/93, .
d) O não cumprimento da entrega nas condições estabelecidas acarretará a anulação do empenho
bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente
considerando a ordem de classificação do certame, .'... .." .' .: . . . . '. . .>'
e) ...A admi•.nistração ..rej.eita.•...ra..., no t.odo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo comos ...~•.....•..............termos do Edital e seus anexos, , •

CLAÚSULAVI -OA FISCALIZAÇÃO' .' .:'.

a) O Município de CÓRREGO FUNDO/MG/atravésdas Secretarias Municipais solicitantes, exercerá a
fiscalização, e registrará todas as ocorrências e as deficiências caso encontradas, em relatório, cuja

, cópia será. encaminhada à licitante vencedora, objetivandoaimediata,correç~odas irregularidades
apontadas, . ' ..
b) As exigências e a atuação da fiscalização interna em nada restringem a responsabilidade, única,
integrale exclusiva da licitantevencedora, no que concerne à execuçãodq e,

CLÁUSULA VII.~DO PAGAMENTO



a) O pagamento seráefeíuado até após o íornecírnento
apresentação de Nota(s)Fiscal(s) e consequenteaceitação da(s}rnesrna(s).
b) Todos os pagamentos serão mediante epresentàçãoríe N.ota(s) Fiscal (s) e
consequenteaceitaçãoda(s) mesma(s).
c) Os pagamentos efetuados serão sempre em acordo comasquantkíades devidamente entregues
no período de vigência do contrato.

CLÁUSULA VIU - DAS PENALIDADES

a) Aos fornecedores que descumprirem total. ou parcialmenteoscontratosc~lebradoscom. a
Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da
licitação.serão aplicadas as sanções legais.
b) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedorasem
justificativa aceita pelo representante do Município de Córrego Fundo; indusiveaentrega do produto
em desacordo com as especificações, alterações de qualidade, quantidade, rendimento, resguardados
os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções:

1. Advertência;
2. Multa de 10% (dez por centojsobre o valor contratado,devidament8atualizado pelo índice
Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV;
3. Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de CÓRREGO FUNDO
peloprazode 05 (cinco) anos; '. " " ,', '" '"
4. Declaração deinidoneidade para licitar ou coníratarcorna Administração Pública,na forma
previstanolnciso IV doart. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério Público
para 'aplicação das sanções, criminais: previstas nos artigos 89a 99 da.' referida Lei, salvo
superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Município;

c) A aplicação das sanções previstas nesteedital não exclui a possibilidade da aplicação de outras,
previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e
danos causados à Administração. , " ,
d) A multa deverá serrecolhida aos cofres públicos do Município de CÓRREGO FUNDO, via Setor
de Tributação, no prazo máximo de 10 (dez)diascorridos, .a contardadatade recebimento da
notificação enviada pelo ,Representante doMunicípio de CÓRREGO FUNDO. , , ",'
e) O valor" da multa ,poderá ser descontedonarota fiscal oucréditoexistentenoMunicípiode
CÓRREGO FUNDO, em.favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior
ao créditoexistente, adiferença será'cobradana.formadalel: ' " '
f) A licitante que convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar.ócontrato,
deixar de entregar a documentação exigida ou apresentardocumentação falsa exigida, ensejaro
retardamento çiaexecução do objeto .desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a
execução do contrato, comportar-se demodoinidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de
licitar e contratar com o Município de CórregoFundoe será descreõenciada doGRC Municipal,pelo
período de 05 anos. se credenciada for, sem prejuízo das multas previstas nesteedital, no contrato e
nas demaiscominações legais. , ,', '" " ,,' ,< ',""" ,,', ,,', " .,

g) As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. '

,h) Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o
contraditório eaampladefesa.
i) Aplica-se no que couber, além das sanções acima, as sanções administrativasprevistas naSeção
11, Capitulo IV da Lei 8.666/93, bem como as penalidades previstas Seção 111, Capitulo IV da Lei
8.666/93. '



a) Os valores registrados naAta de Registro de Preços serão fixos e irreajustáveis, no entanto,
poderão ser .'revistosnoScaso~ .defatosJmprevielveis, previsíveis,>mas de consequências
incalculáveis, caso .fortuito, força maior e fato do príncipe pàramanutenção.dcequillbrio.éconômico
financeiro, mediante solicitação da detentora com. vistas à manutenção do equlllbrloeconômco-
financeiro da Ata de Registro de Preços, na forma doart.65,llud"daLeí8.666/93, para tanto, as
eventuais' solicitações deverão fazer-se. acompanhar .de comprovação .da superveníênciado fato
imprevisívelou previsível, porém de consequências incalculaveis,bem como de demonstração analítica
de seu impacto nos custos da Ata de RegistrodePreços.
b) Excetuandó-se o que.dispõe.a .alíneaanterior,. opreçodo objeto da presente Ata de Registro de
Preços será fixoéirreaiustávek . .

CLAÚSULA x- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO'DE PREÇOS

I. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: .
a) Pela Administração, quando: . , '.
1. A detentoranãocumpriras obrigações constantes desta Ata de RegistrodePreços;
2. A detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
justificativa;
3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
4~ Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de
preços;
5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadosno mercado:
6. Por razões de interesse públíco devidamente demonstradaejustificadas pela Administração;
7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos noedital,Seráfeita
pessoalmente ou por correspondência. com>avi~odorecebimento,juntando~se o comprovante aos
autos que deramoriqem ao registrá de preços; i.' .. . .....•..••......,... • . .•.....••••..•. . '.' '. ...,.
8. No casode ser ignorado', incerto ou inacessível oendereço dadetentorà, a comunicação será feira
por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado o preço registrado após 1 (um)
diada publicação; .
11. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
eurnpriras exigências desta Ata de Reg istro de Preços:
a) A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser formulada com
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada áAdministraçãoa aplicação das penalidades previstas na'
Cláusula VIII, caso não aceita as razões do pedido: .

CLÁUSULAXI-DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE OF

a) .A entrega será realizada. na. sede administrativa das secretarias solicitantesou nas sedes das
Escolas indicadas, ..à rn~didada~ necessidades, ..sendo que a Diretoria .deComprasemitirá, com
antecedência, "Ordem de Fornecimento" indicando os quantitativos e a Secretaria sOlicitanteenviará a
"OF" indicando o local para cada entrega. ..' .' .' .". ..' .•.. ..' .

,b). A (s)"Ordem.de Fornecimento" - OFpoderá.seremiti.dapara,entregadepequenas ou grandes
quantidades de produtos a depender da demanda de cada unidade solicitante, nãoexistindolimitede
valor mínimo. para pedido devendo ser emitida uma nota fiscal' para cada "Ordem de Fornecimento" •
OF emitida. -. "
c)Algunsprédiosda Adrninistração PÚblica são locados e as dependências de algüns órgãos podem ..
vira ler Sé"S endereçoseterados ao 10099da vigêncíadêAI e Regi~ro~:; i:ns deverão~

({&. / c .•if<.y
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......'MUNICíPIODECÓ~R~Q~FÚ~[)Q:)', .:".
CNPJ: 01,614.862/0001-771Teléfax:(37) 3322-.91:44 . ': .

Rua: Joaquim Gonça\vés da Fon~écâ:493-:Míz~eFeer~â;cles'~:
. CEP;)5.568.00'OICórregóFu~dó-Mina:s Gerais '.' .,'

ser entregues nos respectivos endereços~~~unidadesreqUisit~ntes,s~rn quaisquer Ônus para o
Município.

CLÁUSULA XII· DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) Fica eleito o ForodaComarca de Formiga/MG, para dirimir dúvidas ou.questões que não
encontrem forma deresolução entre as partes, sendo esse foro irrenunciáverpelaCONTRA TANTE;
diante do que dispõe oart,109,inciso I, da Constituição Federsl. As despesas decorrentes da
presente licitação correrão a. contadas '.seguintes dotações. orçamentárias consignadas no
Orçamento doMunicípio no exercício em curso. ..... '.'.: . ..... ." ..'.
b) Os casos omissos serão resolvidos de acordoconí aLei 8.666/93, suas alterações e demais
normas aplicáveis. . '.' .
c) As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta das seguintes dotações
orçamentárias consignadas no Orçamento do Município no exercício em-curso:

137 Recursos Ordinários 224
144 Recursos Ordinários 228
148 Recursos Ordinários 243
152 Recursos Ordinários. 247
162 Recursos Ordinários 254
167 Recursos Ordinários 281
171 Recursos Orcináros 290 RecursosOidinários
17.5 Recursos Ordinários 258 Fundeb - 40
194 Recursos Ordinários 329 QESE
199 Recursos Ordinários 284 QESE
203 Recursos Ordinários 331 QESE .
208 Recursos Ordinários 297 Recursos Ordinários
213 Recursos Ordinários 330 QESE

. 332 QESE 331 QESE
215 FEB40 184 ENSINO 25%
189 ENSINO 25% 158 ENSINO 25%
154 ENSIN025%. 301 O.FNDE
328 O. FNDE 325 O,FNDE
220 FEB40. 216 FEB40
269 ALlEDU 265 FEB40
29B O.FNDE 270 SEMIC
322 O. FNDE

d) O detentordestàAta de Hegistrode Preços. se obriga a aceitar, nas rnesrnascondiçôes.da
proposta; OS acréscimos ou supressões do valor inicial atu .' do do objeto do contrato, nos termos
do art. 65 daLei.ho8.666/93.

.•.••....•...•...•.•.•....•.....•..........•.•.••..•../zi]...•...........•...............•........••.
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" MUNIcípioDÊêóR~EÕ'OFUNDÕ
CNPJ: OU1U62/o,ooí-n ITe;ej;x; (37) 3322;.9144

RUa; Joaquim Gonçaives da'Fonseca.493-:-'MizaelBernardes
, GEP:.35.~68-QOOJ Cônego F:u~d{)- Minas G~rais ",,', ,

e) O detentor desta At~d:e Re;gistro dePréçÓst~;ri.plenoconhecimento de todo o conteúdo do
Termo de Referêncíabemcórnotodos os itens e anexos expressos no PregãoPr~sencialno

,043/2018, a eles se ' obrigando como se" neste,' estivessemtran$'Critos, "inclusive quanto, á
obrigatoriedade de manter, durante todo o período de vigência desta Ata; em compatibilidade com
as óbriqações por ela' assumidas, ' todas 'as condições de habilitação, e, qualificação' ~xigidas na '
licitação; de acordo com oArt.55, inc. XIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações. ' . ' , ,

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presentéinstnlmento,em três vias de '
igual teor e forma na presença das íestemumasque abaixo,também,subscrevem.

CÓRREGO FUNDO/MG, 19 de outubro de 2018.

Pregoeiro e Equipe de Apoio - Portaria nO095/2018:

...~.
Aline Patrícia da Silveira Leéd

Pregoeira

Jul na Costa Khouri . KellénKarinyéSilva
uipe de Apoio .' Equipe de Apoio

MuniCiPiO~~·· ..•. ····~~DO!DÊS~"Mtc -.~.
CNPJ:,01.614.862/0001-77 "CNPJ: 13,090.025/0001}5
Érica MariaLeão Costa AendesEduardo.da'Cunha

Prefeita CPF: 005.931.826-00

TESTEMUNHAS:

1)1w%t~ML
CPF: JOj.OJ-Lt· 386-03
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